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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE VIÇOSA DO CEARA 	 \ 

ESTADO DO CEARA 

PREGÃO ELETRONICO N. 014/2023 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, empresa brasileira, estabelecida em 

Agronômica/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 9  81.618.753/0001-67, por seu 

representante legal que esta subscreve, para fins de direito, vem interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face da decisão que determinou sua desclassificação do Pregão 

Eletronico n. 014/2023 pelos motivos de fato e de direito abaixo expostos. 

- PREMILIMINARMENTE 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua intenção de recorrer ao 

final da sessão de classificação e habilitação, conforme se depreende da respectiva ata, 

cumprindo o que prevê o art. 49,  inc. XVIII da Lei n 9  10.520/2002. 

II - DOS FATOS 

No dia 12 de agosto de 2023, ocorreu a sessão de lances do Pregão Eletronico n. 014/2023 

para aquisição de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, INSTRUMENTAIS E 

MATERIAIS DE CONSUMO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

Participamos do item 16, o qual seja, "REFRIGERADOR VERTICAL PARA VACINAS DE 

120 LITROS", o qual restou arrematado para a empresa ALLMAX CONTRUCOES E 

SERVICOS LTDA - ME, que cotou REFRIGERADOR DA MARCA PHILCO. 

O item arrematado não atende ao descritivo, pois era solicitado CAMARA FRIA 

CONSERVADORA. É sabido que para conservação de vacinas, hemoderivados, e afins, a 

temperatura correta de armazenagem é de 2 9C À 8°C, e o item que a empresa ganhadora 

cotou é uma geladeira, o qual trabalha com temperaturas que não são ideais para os fins de 

conservação de Imunobiológicos. Bem como, deverá ter registro na ANVISA, o qual também 

não contem, por se tratar de geladeira comum. 
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Note-se também, que a empresa ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, não 

contem ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA comprovando o desempenho satisfatório 

para venda de CAMARA FRIA CONSERVADORA. Bem como, não apresentou o modelo do 

Refrigerador de vacinas, não apresentou catalogo, folder, não podendo assim, o pregoeiro 

ter habilitado a mesma, sem essas considerações técnicas. 

Logo, a empresa ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, DEVE SER 

DESCLASSIFICADA PARA O ITEM 16. 

III - DO DIREITO 

É princípio basilar das licitações, dentre tantos outros, o da VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, ou seja, a Administração e os licitantes não podem se 

afastar da adequação aos termos do edital. 

Como ensina Hely Lopes Meirelles 

"A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos 

aos termos do pedido ou permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto à 

documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, 

estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante 

todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade 

licitadora." 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é elencado pela Lei 8666/1993 em 

seu artigo 3,  a qual tem aplicação subsidiária ao procedimento de pregão. 

Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
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da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Além disso, observa-se que os atos da Administração Pública devem respeitar também o 

art. 41 da Lei Geral de Licitações: 

"A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se acha 

estritamente vinculada". 

Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o desrespeito às 

determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE 

em seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem 

entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se 

que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta 

exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal argo veda à Administração o 

descumprimento das normas condas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme 

explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), a cópia autencada da publicação no Diário Oficial 

da União do registro do alimento emido pela Anvisa', este deve ser o documento 

apresentado para que o concorrente supra o requisito relavo à qualificação técnica. 

Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido 

de renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar 

documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um 

concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os 

licitantes." 

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a 

proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de 

sucessões ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, 

propiciando igualdade de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de 

eficiência e moralidade dos negócios administrativos. Para tanto, necessária formalização 
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dos diversos procedimentos instituidores do processo de licitação à busca da contratação 

mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no menor preço ofertado em relação 

direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela Administração 

Pública, sempre na mais pura e irrestrita vinculação desde procedimento às normas condas 

no Edital. Nesses termos, dispõe o art. 5, caput e parágrafo único, do Decreto Federal n 9 . 

5.450/05 que: 

"Art. 59  A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrava, víncutação ao instrumento convocatório e do julgamento objeto, bem como 

aos princípios correlatos da razoabilidade, competividade e proporcionalidade. Parágrafo 

único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação." 

Observa-se que a modalidade de licitação do tipo Pregão Eletrônico foi concebida diante da 

necessidade de ampliação da concorrência, de ordenar não só valores harmônicos com o 

interesse público como, também, de aferição objetiva de critérios atinentes à capacidade 

técnica e regularização documental. Nessa mesma linha, visando sempre obter as melhores 

condições de preço e qualidade dos serviços à Administração Pública, promoveu a Lei do 

Pregão Eletrônico a transposição do procedimento de verificação e habilitação das 

propostas para fase posterior à disputa pública por meio da fase de lances, nos exatos 

termos da previsão normativa conda no "caput" do art. 25 do Decreto Federal n 9 . 5.450/05, 

in verbis: 

"Art. 25. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao esmado para contratação e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital." 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que "Princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento". Referido 

princípio, além de mencionado no art. 30  da Lei n 9 . 8.666/93, ainda tem seu sendo 

explicitado no art. 41, segundo o qual a Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". Na mesma linha, o art. 43, V, 

Rua Progresso, N° 150, Centro, Agronômica 1 CEP 89188 
ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA CNPJ 81.61 

wwwelbermedical.com.br  



EL BER 
MEDICAL 	 1 )BA 

IK 

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos exige que o julgamento e classificação 

propostas sejam de acordo com os critérios de avaliação constantes no edital. 

Segundo o ensinamento de Meireiles: 

"Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se 

compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de parcipação dos 

licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do 

estabelecido, ou admitisse documentação e proposta em desacordo com o solicitado. O 

edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes 

como a Administração que o expediu (art. 41)." (MEIRELLES,Hely Lopes. Direito 

administravo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)" 

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como aos 

licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administravista Maria Sylvia Zanelia Di 

Pietro "se os licitantes classificados deixarem de apresentar a documentação exigida ou 

apresentá-las em desacordo com exigido no edital, estas imperiosamente deverão ser 

inabilitadas e desclassificadas, nos termos do art. 43, inc. II c/c art. 48, inc. 1, todos da Lei 

Federal n. 8.666/93". 

Nesse sendo, assim prevê o caput do art. 3Q,  da Lei Federal n 2 . 8.666/93: 

"Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da publicidade, da probidade administrava, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos". 

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos regentes da 

licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devem ser 

compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das 

decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames desses 
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relevantes preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando imperiosa sua 

desconstituição. 

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção 

ao Princípio implica em ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a 

todo sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, 

conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência a todo sistema, 

subversão de seus valores fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço lógico e 

corrosão de sua estrutura mestra." 

Diante do exposto, requer que seja recebido o recurso administrativo e, ao final, seja dado 

provimento pois a recorrida - ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME - deve ser 

desclassificada pelo não cumprimento de cláusulas edilícias e da legislação pertinente. 

Nestes termos, PEDE DEFERIMENTO 

Agronômica/SC, 12 de setembro de 2023. 

Luciana Janaynnaí. L dos Santos 
'RG 5.379.054 

CPF 057.013.369-64 
Representante Legal 

Elber Indústria de Refrigeração Ltda 
CNPJ: 81.618.75310001-67 

1.618.75310001-67 
OLL3ER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LTDA 
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